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São Mateus/ES.

CONCEDE TÍTULO EM HOMENAGEM AO DIA
INTERNACIONAL DA MULHER

o Verea{op;g§ihdÂtr"CffiçAllYEs DE OLIVEIRA no uso de suas

4
AGUILAR

ice-Presidente

ROB O DE ASSIS
2o Secretário

Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N' OO8/201 2

PODER LEGISLATIVO

atribuições e legais. tendo ern vista o que dispõe o Artigo .12t, inciso XIII,
da Lei no 001/90. de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de

São Mateus. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

promulgo o seguinte.

Art. lo. Fica concedido o f if t'Lo EM HoMElvÁGEM AO Dl.4Art. 1". llca concedrdo^o lllULU LM HUMLNAGLM A() Dl
IIITERI\TACIONAL DÁ M(ILHER A Senhora TANIA SUELY DE OLIVEILA MALVERDI.

Art,2. A entrega do Titulo será em Sessão Solene da Câmara Municipal
ile Sào Maleus. Estado do Espírito Santo. que se realizará às l9:00 horas do dia l0 (dez) de
rnarÇo de 2012 (dois mil e doze). no Lions Clube São Mateus - Cricaré. neste município de
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12 - Bairro Santo Antônio - CEP: 29941-900 - São Mateus - ES - Brasil

F0NE: (27) 3313-9080
Av. Dom Jose Dalvit, 100 - Blocos 11 e

Art. 30. Este Deôreto ,Legislativo entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões da
lrspírito Santo, aos 08 de março de 2012.


